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REFoRMA DE BANHEtRos DA EScoLA MUNlclPAL.toÃo genNanotÍ.lo
DE L|MA - execuçÃo EM DESAcoRDo coM o PRoJETo oRIGINAL

Durante o processo de execução da reforma dos banheiros da Escola Municipal

João Bernardino de Lima, que visa adequar os banheiros existentes' foram

identificadas alteraçÕes em relaçáo ao projeto originalmente aprovado que não

contaram com a anuência, orientaçáo ou acompanhamento do responsável

técnico, tendo sido realizadas sem sua prévia ciência (folha M do desenho

anexado).

O projeto foi desenvolvido (folhas 0í, 02 e 03) de acordo com as normas técnicas

vigentes e com base nas informações e necessidades repassadas pela Diretora

da Escola Municipal, visando a necessidade de banheiro para uso dos

funcionários e banheiros acessíveis. Quaisquer modificações deveriam,

obrigatoriamente, serem previamente comunicadas ao responsável técnico para

análise, validação e eventual revisâo do projeto, não podendo, portanto, ser

responsabilizado por decisões tomadas unilateralmente durante a execuçâo da

obra.

As divergências identificadas decorreram de intervenções realizadas em campo,

à revelia do projeto e das orientaçÔes técnicas.

OBS.: O PROJETO EXECUTADO E O QUE CONSTA NA FOLHA 04

cNrco

Rua: Manoel de Souze Lama no 350, Centro CEP: 59987-000
Email: prefriachodesanlanarn@gmail.com CNPJ: 08.357.634/0001 -08


